
 

 

 

EXTRATO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 104/2025 

 

 

1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ARRAIAL DO CABO E A EMPRESA 

MOBILIZA FOR RENT LTDA., 

ORIUNDO DA ADESÃO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS N° 017/2025 

DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

MULTIFINALITÁRIO DO VALE DO 

PARAIBUNA, FORMALIZADO NO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

4635/2025. 

 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARRAIAL DO CABO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 

CNPJ sob o nº 27.792.373/0001-07, com sede administrativa na Av. da Liberdade, s/n - Centro, 

Arraial do Cabo - RJ, 28930-000, neste ato devidamente representada pela Secretaria Municipal 

de Governo, pelo Sr. Thiago Félix dos Santos, matrícula nº 56.727, denominado simplesmente de 

CONTRATANTE, e a empresa    MOBILIZA FOR RENT LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 35.208.086/0001-27, situada à Av. Julio de Sa Bierrenbachd, nº 65- 408 – 

BI C – Jacarepagua – Rio de Janeiro, representado pelo Sr. Marcelo Guimarães Vieira, doravante 

denominada “CONTRATADA”, celebram o presente Contrato admnistrativo visando a 

contratação de empresa para locação de veículos para atender as necessidades do CIMPAR 

e dos municípios consorciados ao CIMPAR, com a observância das seguintes cláusulas e 

condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 

 

1.1 O objeto da presente licitação é registro de preços visando a eventual e futura contratação de 

empresa para locação de veículos para atender as necessidades do CIMPAR e dos municípios 

consorciados ao CIMPAR. 

Item Descrição Unid. Qtd. Valor 
unit. 

Valor 
Total 

mensal 

Valor Total 
anual 

 

 

 

VEÍCULO SEDAN MANUAL - Veículo 
4 portas, sedan, potência mínima de 
100 HP, com ar-condicionado, direção 
hidráulica, motor 1.3 l, porta-malas 
com capacidade mínima de 500 litros, 
com no máximo 2 anos de fabricação. 
Seguro total incluso com cobertura 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 

do veículo locado (franquia valor 
máximo de cobertura de R$ 3.000,00). 
Todas as manutenções periódicas e 
corretivas correm por conta da 
contratada. Em caso de imobilização 
do veículo por um período superior a 
dois dias o mesmo deverá ser 
substituído por outro de 
características iguais. Em caso de 
substituição definitiva do veículo a 
contratante deverá ser comunicada 
com antecedência mínima de 5 dias 
uteis. Em caso de pane, acidente ou 
qualquer outra situação que impeça a 
conclusão da viagem, deverá ser 
disponibilizado em imediato outro 
veículo em igual condições para a 
conclusão da viagem sem custo 
adicional para a contratante, o veículo 
substituto deverá ser entregue ao 
condutor no local da pane. Em caso 
de pane, acidente ou outro motivo 
que impeça a movimentação do 
veículo, o reboque corre por conta da 
contratada sem limite de quilometro. 
Todas as coberturas descritas nas 
obrigações devem valer por todos os 
dias da semana inclusive sábado 
domingo e feriado. O veículo deverá 
quando solicitado ser entregue no 
endereço da contratante. Em caso de 
manutenção a oficina deverá estar 
em um raio máximo de 30 km do 
endereço da contratante.  
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R$ 
4.464,28 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 
241.071,12 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 
2.892.853,44 

 

 

 

 

 

 

 

 

VEÍCULO SEDAN AUTOMÁTICO - 
Veículo 4 portas, sedan, potência 
mínima de 100 HP, câmbio 
automático, sensor de ré, com ar-
condicionado, direção hidráulica, 
motor 1.3 l, porta-malas com 
capacidade mínima de 500 litros, com 
no máximo 2 anos de fabricação. 
Seguro total incluso com cobertura 
do veículo locado (franquia valor 
máximo de cobertura de R$ 3.500,00). 
Todas as manutenções periódicas e 
corretivas correm por conta da 
contratada. Em caso de imobilização 
do veículo por um período superior a 
dois dias o mesmo deverá ser 
substituído por outro de 
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características iguais. Em caso de 
substituição definitiva do veículo a 
contratante deverá ser comunicada 
com antecedência mínima de 5 dias 
uteis. Em caso de pane, acidente ou 
qualquer outra situação que impeça a 
conclusão da viagem, deverá ser 
disponibilizado em imediato outro 
veículo em igual condições para a 
conclusão da viagem sem custo 
adicional para a contratante, o veículo 
substituto deverá ser entregue ao 
condutor no local da pane. Em caso 
de pane, acidente ou outro motivo 
que impeça a movimentação do 
veículo, o reboque corre por conta da 
contratada sem limite de 
quilômetros. Todas as coberturas 
descritas nas obrigações devem valer 
por todos os dias da semana inclusive 
sábado, domingo e feriado. O veículo 
deverá quando solicitado ser 
entregue no endereço da contratante. 
Em caso de manutenção a oficina 
deverá estar em um raio máximo de 
30 km do endereço da contratante.  

 

 

 

 

Unid. 

 

 

 

 

10 

 

 

 

 

R$4.464,28 

 

 

 

 

R$ 
44.642,80 

 

 

 

 

 

R$ 
535.713,60 
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VEÍCULO CAMINHONETE - Veículo 
camionete cabine dupla, com motor 
no mínimo 1.4l, com ar-condicionado, 
direção hidráulica, capacidade 
mínima de carga de 700 kg, com no 
máximo dois anos de fabricação. 
Seguro total incluso com cobertura 
do veículo locado (franquia valor 
máximo de cobertura de R$ 
4.000,00). Todas as manutenções 
periódicas e corretivas correm por 
conta da contratada. Em caso de 
imobilização do veículo por um 
período superior a dois dias o mesmo 
deverá ser substituído por outro de 
características iguais. Em caso de 
substituição definitiva do veículo a 
contratante deverá ser comunicada 
com antecedência mínima de 5 dias 
uteis. Em caso de pane, acidente ou 
qualquer outra situação que impeça a 
conclusão da viagem, deverá ser 
disponibilizado em imediato outro 
veículo em igual condições para a 
conclusão da viagem sem custo 
adicional para a contratante, o veículo 
substituto deverá ser entregue ao 
condutor no local da pane. Em caso 
de pane, acidente ou outro motivo 
que impeça a movimentação do 
veículo, o reboque corre por conta da 
contratada sem limite de 
quilômetros. Todas as coberturas 
descritas nas obrigações devem valer 
por todos os dias da semana inclusive 
sábado, domingo e feriado. O veículo 
deverá quando solicitado ser 

 

 

 

Unid. 

 

 

 

30 

 

 

 

R$ 
4.300,00 

 

 

 

 

R$ 
129.000,00 

 

 

 

R$ 
1.548,000,00 



 

 

entregue no endereço da contratante. 
Em caso de manutenção a oficina 
deverá estar em um raio máximo de 
30 km do endereço da contratante. 
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VEÍCULO SEDAN EXECUTIVO - 
Veículo 4 portas sedan EXECUTIVO, 
potência mínima de 160 CV, com 
central multimídia, com ar-
condicionado digital, direção 
hidráulica ou eletro hidráulica, sensor 
de ré, câmera de ré, película de 
proteção nos vidros (conforme 
legislação vigente), capacidade do 
porta-malas mínimo de 460 litros 
com no máximo dois anos de 
fabricação. Seguro total incluso com 
cobertura do veículo locado (franquia 
valor máximo de cobertura de R$ 
5.500,00). Todas as manutenções 
periódicas corretivas correm por 
conta da contratada. Em caso de 
imobilização do veículo por um 
período superior a dois dias o mesmo 
deverá ser substituído por outro de 
características iguais. Em caso de 
substituição definitiva do veículo a 
contratante deverá ser comunicada 
com antecedência mínima de 5 dias 
uteis. Em caso de pane, acidente ou 
qualquer outra situação que impeça a 
conclusão da viagem, deverá ser 
disponibilizado em imediato outro 
veículo em igual condições para a 
conclusão da viagem sem custo 
adicional para a contratante, o veículo 
substituto deverá ser entregue ao 
condutor no local da pane. Em caso 
de pane, acidente ou outro motivo 
que impeça a movimentação do 
veículo, o reboque corre por conta da 
contratada sem limite de 
quilômetros. Todas as coberturas 
descritas nas obrigações devem valer 
por todos os dias da semana inclusive 
sábado, domingo e feriado. O veículo 
deverá quando solicitado ser 
entregue no endereço da contratante. 
Em caso de manutenção a oficina 
deverá estar em um raio máximo de 
30 km do endereço da contratante. 
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R$ 
8.300,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 
24.900,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 
298.800,00 

VALOR TOTAL: R$ 5.275.367,04     

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – EXCLUSÃO 

 

 

2.1 – Procedendo-se à retirada da dotação orçamentária anteriormente vinculadas às seguintes 

autarquias:  

 

 



 

 

FUNDAÇÃO DO MEIO AMBIENTE 

FICHA: 305  

ÓRGÃO: 6 – Fundação de Meio Ambiente 

PROGRAMA/ATIVIDADE: 04.122.0001.2.003 – Manutenção e Operacionalização da Unidade 

ELEMENTO: 3.3.90.00.00.00 – Aplicações Diretas 

FONTE: 304 

 

FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESCA DE ARRAIAL DO CABO 

FICHA: 225 

ÓRGÃO: 04- FIPAC 

PROGRAMA/ATIVIDADE: 23.695.0007.2.031 – Operacionalização da Marina 

ELEMENTO: 3.3.90.00.00.00 – Aplicações Diretas 

FONTE: 1501 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA CABISTA 

FICHA: 710 

ÓRGÃO: IPC 

ELEMENTO: 39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

SUBELEMENTO: 3.3.90.39.13.00 – Locação de Bens Móveis Tangíveis ou Intangíveis, de Outras Naturezas 

FONTE: 2802 

 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE ARRAIAL DO CABO 

FICHA: 390 

ÓRGÃO: 10 

UNIDADE: 001 

SUBUNIDADE: 001 

FUNÇÃO: 04 

SUB-FUNÇÃO: 122 

PROGRAMA: 0001 

PROJ. ATIV: 2003 

ELEMENTO: 3.3.90.00.00.00 

SUBELEMENTO: 3.3.90.39.13.00 

FONTE: 1.501 

 

Fica a unidade administrativa SECRETARIA DE GOVERNO responsável, garantindo a conformidade das 

informações orçamentárias a regular a continuidade do trâmite processual e unificação do quantitativo e 

valor. 

 

 

 


